
INDICAÇÃO Nº 
1142
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ R$ 80.000,00  para a reforma e ampliação da lavanderia do Hospital Regional de Divinolândia.  

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para num futuro muito próximo, liberar o recurso indicado para a reforma e ampliação da lavanderia do Hospital Regional de Divinolândia.   .
Importante ressaltar que o estado e as dimensões atuais da referida lavanderia não são incompatíveis com os serviços hoje exigidos, vez que foi construída no ano 2000, mostrando-se pequena e obsoleta.

O CONDERG – Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da Boa Vista, que administra o Hospital Regional de Divinolândia, o qual atende os 16 municípios da região, não dispõe de recursos para arcar com essa despesa, necessitando do apoio governamental.                          

A prefeitura local reconhece a necessidade dessa justíssima reivindicação, todavia não dispõe, igualmente, de recursos para a execução dessa obra.

.Isto posto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de grande valia aos moradores dos 16 municípios que compõem a região, usuários do Hospital Regional de Divinolândia. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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